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publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 
28 de novembro de 2012, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria aprova o regulamento do registo 
das obras cinematográficas e audiovisuais previsto nos 
artigos 47.º a 57.º do Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de 
agosto e a tabela de taxas relativas aos atos e serviços 
prestados pelo ICA, I. P..

2 — Estão sujeitos a registo os factos, as ações e as deci-
sões constantes do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 124/2013, 
de 30 de agosto.

3 — As taxas são devidas pelos atos e serviços constan-
tes da tabela anexa à presente portaria, desta fazendo parte 
integrante, e destinam -se a suportar os correspondentes 
encargos administrativos.

Artigo 2.º
Requerimento

1 — O registo das obras cinematográficas e audiovisuais, 
de averbamentos ou do seu cancelamento, é requerido pelos 
titulares dos direitos ou sujeitos das obrigações relativamente 
ao respetivo objeto.

2 — O registo é requerido, presencialmente ou por via 
eletrónica, mediante o preenchimento do formulário pró-
prio disponível no sítio do ICA, I. P., na Internet, acompa-
nhado pelos documentos comprovativos dos factos a que 
o mesmo se refere.

3 — Pode, ainda, ser formulado o pedido de registo por 
correio postal, na impossibilidade de requisição pelas vias 
referidas nos números anteriores.

4 — As comunicações entre o ICA, I. P., e os requeren-
tes são efetuados para o endereço eletrónico indicado pelo 
requerente ou, na sua impossibilidade, por via postal.

5 — Quando o registo se refira a obra não apoiada pelo 
ICA no âmbito dos programas de apoio para o efeito pre-
vistos, o requerente remete ao ICA, I. P., uma cópia da 
obra, em formato DVD.

6 — É admitida a representação do titular do direito 
objeto de registo, mediante a apresentação do documento 
comprovativo.

7 — Quando o requerimento de registo de factos, ações 
e decisões for respeitante a obra cinematográfica ou au-
diovisual anteriormente registada na Inspeção -Geral das 
Atividades Culturais (IGAC), o ICA, I. P., remete oficio-
samente o pedido apresentado a esta entidade.

Artigo 3.º
Liquidação

1 — A análise do processo, bem como a posterior emis-
são de registo, só é efetuada pelo ICA, I. P., após receção 
do comprovativo do pagamento da taxa devida pelos atos 
ou serviços requeridos.

2 — É acrescido o correspondente a 50 % do valor base 
da taxa devida, pelo ICA, I. P., quando seja requerido o 
prazo máximo de 24 horas para execução do pedido.

3 — A entrega ao ICA, I. P., do comprovativo de pa-
gamento do valor da taxa devida pelos atos e serviços do 
ICA, I. P., constitui condição para o início da contagem 
do prazo para emissão do registo solicitado.

4 — O prazo máximo para a emissão do registo é fixado 
em 10 dias contados a partir da verificação dos pressupos-
tos para o efeito exigidos.

5 — O não pagamento das taxas no prazo referido de-
termina a extinção do procedimento administrativo relativo 
ao ato ou serviço requerido.

6 — A extinção do procedimento por falta de pagamento 
é notificada ao requerente.

Artigo 4.º
Coeficiente de atualização

1 — O valor das taxas a que se refere o presente diploma 
é alterado automática e anualmente de acordo com a taxa 
de inflação, aferida segundo o índice de preços ao consu-
midor fixado pelo Instituto Nacional de Estatística, I. P., 
para esse período, arredondando -se o resultado obtido para 
a casa decimal superior.

2 — Os valores constantes do anexo à presente Portaria 
são os fixados para o ano de 2015.

Artigo 5.º
Publicitação

O ICA, I. P., publicita na sua página eletrónica o anexo 
ao presente diploma e as respetivas atualizações.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 6 de agosto de 2015.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-

nova Morgado Dias de Albuquerque. — O Secretário de 
Estado da Cultura, Jorge Barreto Xavier.

ANEXO

TAXAS EMOLUMENTARES DEVIDAS PELO REGISTO
DE OBRAS CINEMATOGRÁFICAS E AUDIOVISUAIS

Registo de obra, através de requerimento presencial, via 
postal ou via eletrónica, através do formulário disponível 
no sítio do ICA, I. P., na Internet — 20,00 €.

Averbamento, nomeadamente relativo a cancelamento, 
penhora, arresto, penhor, arrolamento ou afetação de crédi-
tos, pignoratícios ou garantidos por consignação ou adju-
dicação de rendimentos, e pelos de cessão ou transmissão 
de direitos inscritos — 5,00 €.

Desistência do ato de registo requerida depois de efe-
tuada a respetiva apresentação — 10,00 €.

Nota. — As taxas devidas pelas obras em que seja determinado o 
valor, quando representado em moeda estrangeira, serão calculadas pelo 
câmbio da véspera do dia da apresentação. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 255/2015
de 20 de agosto

O Decreto -Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, definiu a 
missão e as atribuições do Instituto de Gestão Financeira 



6208  Diário da República, 1.ª série — N.º 162 — 20 de agosto de 2015 

da Educação, I. P. Importa agora, no desenvolvimento 
daquele diploma, determinar a sua organização interna 
através da aprovação dos respetivos estatutos.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

janeiro, manda o Governo, pela Ministra de Estado e das 
Finanças e pelo Ministro da Educação e Ciência, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

São aprovados, em anexo à presente portaria, e da qual 
fazem parte integrante, os Estatutos do Instituto de Gestão 
Financeira da Educação, I. P., abreviadamente designado 
por IGeFE, I. P.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 148/2012, de 16 de maio, 
alterada pelas Portarias n.os 337/2012, de 24 de outubro e 
31/2013, de 29 de janeiro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 11 de agosto 
de 2015. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato, em 10 de agosto de 2015.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DE GESTÃO
FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO, I. P.

Artigo 1.º
Estrutura

A organização interna dos serviços do Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P., abreviadamente 
designado por IGeFE, I. P., obedece ao seguinte modelo 
estrutural misto:

a) Nas áreas de atividade relativas à prossecução de 
atribuições nos domínios orçamental, sistemas e tecno-
logias de informação, compras públicas, centralização de 
vencimentos, apoio jurídico e apoio à decisão, é adotado 
o modelo de estrutura hierarquizada;

b) Nas áreas de atividade relativas ao desenvolvimento 
de projetos transversais relacionados com a modernização 
dos sistemas administrativos e dos processos de trabalho e 
a interoperabilidade dos sistemas de informação, é adotado 
o modelo de estrutura matricial.

Artigo 2.º
Estrutura nuclear

A organização interna do IGeFE, I. P., é constituída 
pelas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Departamento de Planeamento e Coordenação Or-
çamental;

b) Departamento de Organização e Gestão dos Estabe-
lecimentos de Ensino Básico e Secundário;

c) Departamento do Orçamento do Ensino Superior e 
da Ciência;

d) Departamento de Sistemas e Tecnologias de Infor-
mação;

e) Departamento de Administração Geral e Contratação 
Pública;

f) Departamento de Gestão e de Recursos Humanos.

Artigo 3.º
Cargos dirigentes intermédios

1 — Os departamentos são dirigidos por diretores de 
departamento, cargos de direção intermédia de 1.º grau.

2 — Podem ser criadas unidades orgânicas flexíveis 
designadas por núcleos, até ao limite de nove, dirigidas 
por coordenadores de núcleo, cargos de direção intermédia 
de 2.º grau.

Artigo 4.º
Departamento de Planeamento e Coordenação Orçamental

Ao Departamento de Planeamento e Coordenação Or-
çamental, abreviadamente designado por DPCO, compete:

a) Planear e executar as ações inerentes à elaboração do 
projeto de orçamento anual de atividades e projetos do MEC;

b) Proceder à monitorização, controlo e avaliação da 
execução orçamental e financeira, garantindo o cumpri-
mento dos objetivos definidos para o programa orçamental 
do ensino básico e secundário;

c) Assegurar o acompanhamento, o controlo e a avalia-
ção mensal da execução orçamental dos órgãos, serviços e 
estruturas do MEC inseridos no programa orçamental do 
ensino básico e secundário, com vista a uma otimização 
dos recursos financeiros disponíveis;

d) Desenvolver as ações necessárias ao exercício das 
competências do IGeFE, I. P.,como entidade coordenadora 
do programa orçamental do ensino básico e secundário;

e) Colaborar na elaboração do quadro plurianual do 
programa orçamental do ensino básico e secundário;

f) Prestar apoio técnico aos órgãos, serviços e estruturas 
do MEC no âmbito das competências do Departamento;

g) Assegurar a atualização dos instrumentos de planea-
mento financeiro com vista à concretização das orientações 
de política orçamental;

h) Conceber indicadores financeiros destinados a apoiar 
o planeamento e a gestão do sistema educativo;

i) Promover e gerir programas de política setorial, inte-
grando o respetivo planeamento orçamental;

j) Disponibilizar informação para a elaboração dos ins-
trumentos de gestão, alinhada com o plano estratégico 
definido para a organização.

Artigo 5.º
Departamento de Organização e Gestão dos Estabelecimentos

de Ensino Básico e Secundário

Ao Departamento de Organização e Gestão dos Estabe-
lecimentos de Ensino Básico e Secundário, abreviadamente 
designado por DOGEEBS, compete:

a) Coordenar o planeamento da rede escolar e a sua 
racionalização;

b) Planear, definir os critérios, elaborar e distribuir o or-
çamento individualizado pelos estabelecimentos de ensino 
básico e secundário e monitorizar a respetiva execução;
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c) Assegurar e acompanhar a execução dos meios finan-
ceiros a transferir para as Autarquias Locais, no âmbito 
das outras despesas correntes e de capital, nos termos 
definidos nos contratos interadministrativos de delegação 
de competências;

d) Gerir e monitorizar a execução financeira de projetos 
dos estabelecimentos de ensino básico e secundário da rede 
pública do MEC cofinanciados por fundos europeus, no 
âmbito das outras despesas correntes e de capital;

e) Monitorizar e coordenar a implementação do Plano Ofi-
cial de Contas para a Educação (POC -E), nos estabelecimen-
tos de ensino básico e secundário da rede pública do MEC;

f) Conceber e aplicar um sistema de indicadores eco-
nómico-financeiros que permitam otimizar os recursos 
financeiros disponíveis para o funcionamento do subsis-
tema do ensino básico e secundário;

g) Prestar apoio técnico -administrativo na área finan-
ceira aos estabelecimentos de ensino básico e secundário 
da rede pública do MEC;

h) Disponibilizar informação para a elaboração dos 
instrumentos de gestão, alinhada com o plano estratégico 
definido para a organização.

Artigo 6.º
Departamento do Orçamento do Ensino Superior e da Ciência

Ao Departamento do Orçamento do Ensino Superior 
e da Ciência, abreviadamente designado por DOESC, 
compete:

a) Colaborar na preparação dos projetos de orçamento 
dos serviços e organismos do MEC para as áreas do ensino 
superior, da ação social do ensino superior e da ciência;

b) Colaborar na definição e acompanhamento dos mo-
delos de financiamento público do ensino superior, da ação 
social do ensino superior e da ciência;

c) Acompanhar e avaliar a execução das políticas e 
programas do MEC para as áreas do ensino superior, da 
ação social do ensino superior e da ciência;

d) Acompanhar a execução financeira dos serviços e 
organismos do MEC, inseridos no programa orçamental 
do ensino superior e da ciência, propondo medidas para 
eventuais ajustamentos que se revelem necessários para 
fazer face a riscos orçamentais emergentes;

e) Apoiar a definição dos objetivos dos contratos-
-programa anuais e plurianuais a celebrar com as instituições 
do ensino superior, bem como do respetivo modelo de finan-
ciamento e assegurar o seu acompanhamento e avaliação;

f) Desenvolver as ações necessárias ao exercício das 
competências do IGeFE, I. P., como entidade coordenadora 
do programa orçamental do ensino superior e da ciência;

g) Disponibilizar informação para a elaboração dos 
instrumentos de gestão, alinhada com o plano estratégico 
definido para a organização.

Artigo 7.º
Departamento de Sistemas e Tecnologias de Informação

Ao Departamento de Sistemas e Tecnologias de Infor-
mação, abreviadamente designada por DSTI, compete:

a) Participar na definição das linhas de orientação estra-
tégica das tecnologias de informação e comunicação (TIC) 
do MEC, promovendo os estudos necessários para um 
aumento da eficiência, eficácia, racionalização de custos, 
incremento e melhoria da qualidade dos serviços prestados 

pelo IGeFE, I. P., alinhados com o plano de ação setorial 
de racionalização das TIC no MEC;

b) Executar os programas e projetos emergentes dos 
estudos referidos na alínea anterior;

c) Definir e propor procedimentos operativos normali-
zados, transversais a todas as áreas dos sistemas de infor-
mação, tendo em vista a melhoria contínua e incremento 
da satisfação dos clientes e stakeholders do IGeFE, I. P.;

d) Definir e implementar a execução de procedimentos 
de segurança que permitam assegurar a confidencialidade 
e a integridade da informação e o acesso seguro à infraes-
trutura informática do IGeFE, I. P.;

e) Assegurar a administração das plataformas infor-
máticas, das bases de dados, da rede de comunicações de 
voz e dados, garantindo a existência de procedimentos de 
salvaguarda, recuperação e disaster recovery da infraes-
trutura informática do IGeFE, I. P.;

f) Planear e propor soluções de evolução da infraestru-
tura informática;

g) Gerir e monitorizar a infraestrutura de suporte da so-
lução ECM — Enterprise Content Management do MEC;

h) Assegurar a exploração e o processamento dos dados 
que integram as aplicações de produção do IGeFE, I. P., 
assegurando a qualidade da informação obtida para apoio 
à decisão;

i) Prestar apoio aos utilizadores dos Departamentos do 
IGeFE, I. P., nas soluções aplicacionais, nas infraestruturas 
informáticas e nos meios de comunicação existentes;

j) Disponibilizar informação para a elaboração dos ins-
trumentos de gestão, alinhada com o plano estratégico 
definido para a organização.

Artigo 8.º
Departamento de Administração Geral e Contratação Pública

Ao Departamento de Administração Geral e Contra-
tação Pública, abreviadamente designado por DAGCP, 
compete:

a) Elaborar o projeto de orçamento do IGeFE, I. P.;
b) Assegurar e monitorizar a gestão orçamental, elaborar 

os respetivos relatórios de execução e efetuar a prestação 
de contas;

c) Implementar sistemas e procedimentos de controlo 
interno;

d) Assegurar a gestão do aprovisionamento, a gestão e 
conservação do património, das instalações e equipamen-
tos, mantendo atualizado o inventário;

e) Implementar e coordenar a aplicação de normas so-
bre condições ambientais, saúde, higiene e segurança no 
trabalho;

f) Elaborar e gerir o plano de formação profissional do 
IGeFE, I. P.;

g) Acompanhar o Sistema Integrado de Gestão e Ava-
liação do Desempenho na Administração Pública — SIA-
DAP 2 e 3, do IGeFE, I. P.;

h) Registar no Sistema de Informação da Organização do 
Estado (SIOE) a respetiva informação do IGeFE, I. P.;

i) Elaborar o balanço social do IGeFE, I. P.;
j) Assegurar as funções de Unidade Ministerial de Com-

pras, no âmbito das unidades orgânicas do ensino básico 
e secundário da rede pública do MEC;

k) Promover a aquisição agregada de bens e serviços 
abrangida nos acordos quadro, no âmbito do MEC, sem 
prejuízo das competências atribuídas à Secretaria -Geral 
do MEC;
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l) Avaliar os resultados obtidos no âmbito do programa 
de compras públicas do IGeFE, I. P.;

m) Promover o reporte estatístico anual das aquisições 
de bens e serviços, previsto no Código dos Contratos Pú-
blicos, no âmbito da competência do IGeFE,I. P.;

n) Disponibilizar informação para a elaboração dos 
instrumentos de gestão, alinhada com o plano estratégico 
definido para a organização.

Artigo 9.º
Departamento de Gestão e de Recursos Humanos

Ao Departamento de Gestão e de Recursos Humanos, 
abreviadamente designado por DGRH, compete:

a) Elaborar e consolidar a proposta de orçamento dos 
estabelecimentos de ensino básico e secundário da rede 
pública do MEC, monitorizar e controlar a sua execução;

b) Assegurar a gestão centralizada do processamento das 
remunerações e outros abonos devidos aos trabalhadores 
dos órgãos, serviços e estruturas do MEC, cujo apoio seja 
prestado diretamente pelo IGeFE, I. P.;

c) Normalizar os processos e apoiar as atividades de 
gestão de recursos humanos mencionados na alínea b), num 
contexto integrado, assegurando a sua concretização;

d) Assegurar e acompanhar a execução dos meios fi-
nanceiros a transferir para as Autarquias Locais, no âmbito 
das despesas com o pessoal não docente, definidos nos 
contratos de delegação e transferência de competências 
em matéria de educação;

e) Gerir e monitorizar a execução financeira das despe-
sas com pessoal das unidades orgânicas do ensino básico e 
secundário da rede pública do MEC, no âmbito de projetos 
cofinanciados por fundos europeus;

f) Prestar apoio técnico -administrativo na área dos re-
cursos humanos;

g) Assegurar a eficácia do sistema de controlo interno, 
bem como contribuir para o seu aperfeiçoamento;

h) Assegurar a recolha e a qualidade da informação 
necessária à gestão dos recursos humanos;

i) Auditar e controlar as operações e processos, refle-
tindo a confiança e a integridade da informação financeira 
e operacional, em conformidade com a legislação, regula-
mentos, normas e procedimentos aplicáveis;

j) Assegurar, organizar e executar os procedimentos ad-
ministrativos respeitantes à gestão dos recursos humanos, 
promovendo a aplicação das medidas de política definidas 
para a Administração Pública;

k) Aplicar os regimes relativos às situações de ausência 
por doença, acidentes em serviço e outras situações no 
âmbito da proteção social dos trabalhadores dos órgãos, 
serviços e estruturas do MEC, cujo apoio seja prestado 
diretamente pelo IGeFE, I. P.;

l) Disponibilizar informação para a elaboração dos ins-
trumentos de gestão, alinhada com o plano estratégico 
definido para a organização.

Artigo 10.º
Equipas multidisciplinares

1 — A organização interna do IGeFE, I. P., pode incluir 
ainda uma equipa multidisciplinar criada por deliberação 
do conselho diretivo, que define o seu objetivo, duração 
e composição.

2 — O chefe de equipa multidisciplinar é equiparado, 
para efeitos remuneratórios, a cargo de direção intermédia 
de 2.º grau. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 55/2015
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-geral do Conselho da União Europeia notificou o Governo 
Português, pela nota n.º SGS15/006062, de 21 de maio 
de 2015, do Protocolo ao Acordo Euro -Mediterrânico que 
cria uma Associação entre a Comunidade Europeia e os seus 
Estados -Membros, por um lado, e a República do Líbano, 
por outro, a fim de ter em conta a adesão da República 
Checa, da República da Estónia, da República de Chipre, 
da República da Letónia, da República da Lituânia, da Re-
pública da Hungria, de Malta, da República da Polónia, da 
República da Eslovénia e da República Eslovaca à União 
Europeia, assinado em Bruxelas em 1 de abril de 2015.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado e ratificado, 
respetivamente, pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 56 -A/2004 e pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 38 -B/2004, ambos publicados no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 172, de 23 de julho. O Acordo 
entrou em vigor em 1 de abril de 2006.

Publica -se, em anexo, o texto do protocolo.
Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 23 de julho 

de 2015. — O Diretor -Geral, Pedro Costa Pereira.

PROTOCOLO AO ACORDO EURO -MEDITERRÂNICO QUE CRIA 
UMA ASSOCIAÇÃO ENTRE A COMUNIDADE EUROPEIA E OS 
SEUS ESTADOS -MEMBROS, POR UM LADO, E A REPÚBLICA 
DO LÍBANO, POR OUTRO, A FIM DE TER EM CONTA A ADESÃO 
DA REPÚBLICA CHECA, DA REPÚBLICA DA ESTÓNIA, DA RE-
PÚBLICA DE CHIPRE, DA REPÚBLICA DA LETÓNIA, DA REPÚ-
BLICA DA LITUÂNIA, DA REPÚBLICA DA HUNGRIA, DE MALTA, 
DA REPÚBLICA DA POLÓNIA, DA REPÚBLICA DA ESLOVÉNIA 
E DA REPÚBLICA ESLOVACA À UNIÃO EUROPEIA.

O Reino da Bélgica, a República Checa, o Reino da 
Dinamarca, a República Federal da Alemanha, a República 
da Estónia, a Irlanda, a República Helénica, o Reino de 
Espanha, a República Francesa, a República Italiana, a Re-
pública de Chipre, a República da Letónia, a República da 
Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, a República da 
Hungria, Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da 
Áustria, a República da Polónia, a República Portuguesa, 
a República da Eslovénia, a República Eslovaca, a Repú-
blica da Finlândia, o Reino da Suécia, o Reino Unido da 
Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte, a seguir designados 
«Estados -Membros da CE», representados pelo Conselho 
da União Europeia, e a Comunidade Europeia, a seguir 
designada «a Comunidade», representada pelo Conselho 
da União Europeia e pela Comissão das Comunidades 
Europeias, por um lado, e a República do Líbano, a seguir 
designada «Líbano», por outro,

Considerando que o Acordo Euro -Mediterrânico entre 
a Comunidade Europeia e os seus Estados -Membros, por 
um lado, e a República do Líbano, por outro, a seguir 
designado «Acordo Euro -Mediterrânico», foi assinado no 
Luxemburgo em 17 de junho de 2002 e entrou em vigor 
em 1 de abril de 2006;

Considerando que o Tratado relativo à adesão da Re-
pública Checa, da República da Estónia, da República de 
Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia, 
da República da Hungria, de Malta, da República da Poló-
nia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca à 
União Europeia foi assinado em Atenas em 16 de abril de 
2003 e entrou em vigor em 1 de maio de 2004;


